
RESOLUÇÃO N.º       /2018

Deslocações do Presidente da República a França, ao Egito e a Espanha

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea b) do artigo 163.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, dar assentimento às deslocações de Sua Excelência 

o Presidente da República, durante o mês de abril, a França, entre os dias 8 e 10, para 

participar nas Comemorações do Centenário da Batalha de La Lys, ao Egito, de 11 a 13, 

em Visita de Estado, a convite do seu homólogo egípcio, e a Espanha, de 15 a 18, em 

Visita de Estado, a convite do Rei Filipe VI.

Aprovada em 23 de março de 2018

O VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

(EM SUBSTITUIÇÃO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA)

(Jorge Lacão)


